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PARECER 

Trata o presente processo da apreciação de constitucionalidade e legalidade da 

proposição de autoria do Ilustre vereador Lelo Couto, que “Institui o Programa Municipal de 

Abrigamento Provisório de Animais em situação de Vulnerabilidade no âmbito do município 

de Cariacica”. 

Em sua justificativa a proposição tem como finalidade, instituir no âmbito do 

Município de Cariacica, o Programa Municipal de Abrigamento Provisório de Animais em 

Situação de Vulnerabilidade, com o objetivo de assegurar proteção, cuidado temporário e 

encaminhamento à adoção responsável de animais resgatados em situação de abandono, 

maus-tratos ou risco. 

Segue informando que, a proposição busca estruturar mecanismo legal que permita 

ao Município fomentar, organizar e fortalecer ações de abrigamento temporário, mediante 

cooperação com organizações da sociedade civil e protetores independentes, assegurando 

critérios mínimos de bem-estar animal e responsabilidade na destinação final, 

especialmente por meio da adoção responsável. 

          Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via correta 

para a apreciação da matéria e preenche os requisitos estabelecidos nos artigos 106 a 111 

do Regimento Interno. 

Inicialmente, é importante esclarecer que as políticas públicas são ações e 

programas que são desenvolvidos pelo “Estado” para garantir e colocar em prática direitos 

que são previstos na Constituição Federal e em outras leis. São medidas e programas 

criados pelos governos dedicados a garantir o bem-estar da população. Além desses 

direitos, outros que não estejam na lei podem vir a ser garantidos através de uma política 

pública ou de um programa.  

O STF julgou em regime de repercussão geral o RE 878.911/RJ, que teve como 

relator o Ministro Gilmar Mendes, e fixou entendimento no sentido de reafirmar a 

jurisprudência da Corte para dizer que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de 
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vereador quando a matéria tratada não está inserida no rol taxativo previsto no art. 61, § 1º, 

II da Constituição Federal, cuja reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis 

Orgânicas Municipais devido ao princípio da simetria, ainda que tais leis estabeleçam novas 

despesas para o município. Ou seja, a decisão do STF, em repercussão geral, definiu a 

Tese 917 para reafirmar que: “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,,’a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal).” 

Ficou claro que, com exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as outras são 

inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma 

vez que a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo 

previsto pelo legislador constituinte. 

É importante ressaltar, ainda, que na jurisprudência dos Tribunais de todo Brasil há 

entendimento no sentido de que a falta de previsão de dotação orçamentária específica, 

para implantação de determinado programa, não acarreta o reconhecimento de vício de 

inconstitucionalidade da norma, na medida em que há possibilidade de remanejamento 

orçamentário e, quando não, posterga-se o planejamento das despesas não incluídas no 

exercício em que promulgada a norma para o exercício orçamentário subsequente, 

havendo, destarte, apenas a sua inexequibilidade1. 

Para a consecução de tais políticas públicas, reconhecesse a competência 

legislativa como concorrente entre os Poderes Executivo e Legislativo, observando-se os 

limites de atuação de cada ente, conforme o posicionamento do STF, in verbis: 

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

CRIAÇÃO DO PROGRAMA CRECHE SOLIDÁRIA. INEXISTÊNCIA 

 
1 STF. ARE 743.780/MG 
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DE OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA QUE SE AMOLDA À 

JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. 1. Norma de origem parlamentar que não cria, 

extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende a regra 

constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para dispor 

sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a separação de 

poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo 

inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto 

na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento.”(STF. ARE1.282.228/RJ. Rel. Min. Edson Fachi. 

Segunda Turma. Julgado em 15/12/2020) 

Diante disso, entendemos que as proposituras que versam sobre políticas 

públicas/programas por iniciativa parlamentar estão inseridas na competência municipal 

para dispor sobre assuntos de interesse local, constante no art. 9º, inc. I, da Lei Orgânica 

do Município e art. 30, incs. I e II, da CF/88, ainda que gere alguma despesa para 

Administração, haja vista não tratar da estrutura ou da atribuição dos órgãos e nem do 

regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, ‘a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal). 

Salienta-se, por fim, que a presente proposição não cria atribuições aos órgãos do 

Executivo, uma vez que serviços como castração, microchipagem e outros já são 

executados pela municipalidade, conforme se depreende de informação extraída do próprio 

site da Prefeitura de Cariacica2. 

Sendo assim, opinamos pelo PROSSEGUIMENTO do projeto de lei em análise, em 

razão dos apontamentos acima descritos. 

Importante salientar que seria impertinente fazermos uma análise sobre o impacto 

 
2Site:https://projetosprioritarios.cariacica.es.gov.br/projeto/2129#:~:text=Descri%C3%A7%C3%A3o%20do%20Projeto
.%20Cariacica%20Castra%20Legal%20%C3%A9,medica%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%B3s%2Dcir%C3%BArgica%20a%2
0ser%20entregue%20aos%20tutores, acessado em 06/03/2026. 
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político desta iniciativa, ao que nos restringimos a emitir parecer sobre a possibilidade ou 

impossibilidade da propositura, e que a emissão de parecer por esta Procuradoria não 

substitui o parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados pelos membros desta Casa. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

Cariacica/ES, 06 de março de 2026. 

 
GUSTAVO FONTANA ULIANA                                         NATHALIA CARON 

  Procurador Jurídico                         Matrícula nº 3985 
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